
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N• 064/1.997. 

AUTORIZA O PODER EXECU'flVO MUNICIPAL A 
EFE'fUAR PAGAMENTO DE PERNOITES E 
ALIMENTAÇÃO DOS PA'fROLEIROS, TRATORIS· 
TAS, AJUDANTES E MOTORISTAS DO DEPAR
TAMENTO DE ES1'RADA DE RODAGEM DO ESTADO 
DO ESPÍR11'0 SANTO • DER!ES E DA COMPANHIA 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMEN'fü AGRÍCO
LA/CIDA-ES, QUE ESTÃO PRESTANDO SERVIÇOS 
NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO NORTE, 
ESTAD<> DO ESPÍRITO SANTO. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do 
Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - t'ica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
pagamento de pernoites e alimentação dos patroleiros, tratoristas, ajudantes e 
motoristas do Departamento de Estrada de Rodagem do Estado do Espírito Santo 
DER/ES e da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola/CIDA-ES, que 
estão prestando serviços no Município de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
{lotações orçamentárias próprias, autorizado o Poder Executivo Municipal a fazer 
~uplcmentações pertinentes. 
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Art. 3" - Esta Ui entra em vigor na data de sua publict1ção, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Sa11to, ao~ 16 de dezembro de 1.997. 

Prefeito Municipal 
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